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CONTRATO N" 17.01.01 12023.0548

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI I.AZEM O

tvruqlcÞlo DE AMoNTADA, ATRAVES DA(o)
INSTITITo DE pnnvrnÊNcr¡, socIAL DE

AMONTADA, COM A EMPRESA MAVI
DISTRIBUIDORA LTDA, PARA O FIM QUE A
SEGTIIR SE DECLARA:

O nnUnfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

prefeitura Municipal na Av. Gal. Alþio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE,_ inscrito no

CI\IPJ/À4F sob o n' 06.582.44g1000t-9i, através do(a) INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL

DE AMONTADA, inscrito(a) no CNPJA4F sob o no 10.778.20110001-78, neste ato representado(a)

pelo(a) respecrivo(a) Ordenador(a) de Despesas, CARLOS AI\DRÉ DE OLIVEIRA, portador(a)

ão ipf n" goe.Oot.Z33-g7, doravante dènominado(a) de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa MAVI DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 18'027.67710001-89, com

,"d. nu Rua Manoel Luis de Freitas, n" 2817, Boa Fé, Limoeiro do Norte/CE, CEP: 62.930-000,

Telefone(s): (88) 3423.4514, E-mail: maviprodutoseducacionais@hotmail.com, neste ato

representada por VINICIUS CIJNHA BATISTA, portador do CPF n." 815.039.703-53, ao fim

assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edit¿l de Pregão Eletrônico no

17.0¡,01:.2023.05/SRP, Processo n' 17.01.0112023.05/SRP, em conformidade com o que preceitua a

Lei Federal n' 8.6661ó3, de 21 de junho de t.993 e.suas alterações posteriores, a I'ei Federal no

l0.SZOl02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratiantes às suas normas e às cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA' DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação,na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei

Federal N0 8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n" 10.520, de 1710712002,

Devidamente Homologado Pela Autoridade Competente do Município de Amontada.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,2 O Presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO On MATERIAL DE LIMPEZAE
HIGIENE PESSOAL, Vr-Smtno ATENDER AS DEMANDAS DAS DMRSAS
SECR-ETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE, conforme

especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo'

CLAÚSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE Pagatâ ao(à)

contrato o valor global de R$ 304,04 (
CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste

trezentos e quatro reais e quatro centavos), conforme

anexo

CLAúSULA QUARTA - DAS OBRTGAÇOBS n¡ CONTRÄTANTE

4.1 São obrigações da Contratante:
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a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanh ar e ftscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Admlnistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Conhatada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES nO(,{) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

tZ e il a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de

acordo com os pturor e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que

for mais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, Íepatar ou corrigir, às suas expensas' nos prazos e formas legais previstas no

óO¿igo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo mërximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

dâ entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto

licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos

termos do art. 67 daLei8.666lI.993

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a pafüt

da assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.
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ct Áusur,¡, sÉrnvr¿. - DA ENTREGA Do oBJETo

7,1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo miximo de 15 (quinze) dias úteis, contados

do(a) envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

7 .2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicaçio das penalidades.

7,3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

7.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até,15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a

30 (trinta) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAÚSULA OTTAVA - DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônicapara a conta de

ti¡¡lariãade da conhatada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente

atestada pelo servidor responsável do órgão contratante;

8.2 O pagamento será efetuado em atê 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal

devidamente atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA FONTE DE RECURSOS

9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária:

no.l601 Og I22 0300 2.101 Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso:

1 802000000

CLAÚSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO

10.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAÇÕTS CONTRATUAIS

1l.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ ls, art.65,

daLei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.

Il.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no ar1.

65 da Lei n'8.666193,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES
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l2.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem

total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de

infração adminishativa, Adminishação pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado

(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela

inadimplida); e/ou atraso na assinaturu da ata de regisho de preços - ARP/contrato

adminiitrativo no prazo previsto no edital, contado a pafür da convocação pela Administração

(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da

ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o

valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação

inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo pteYisto no edital,

quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato

administrativo); e/ou não apresentaçáo elou apresentação falsa da documentação exigida no

edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

a<lministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com

o.onr.qu.nte descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal

pelo praio de até, cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e conttatæ prevista neste

subitêm também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração

administrativa no art. 7o daLei no 10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reaùilitaçaõ perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

12.3 AS SançõeS preViStaS nas Alíneas "A", "d", (e" e "f'pOderãO Ser apliCadaS à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

LZ.4 Tambêm ficam sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionuir qu. sJamoldem às situações previstas nos incisos do art' 88 da Lei

n" 8.66611993.

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizat-se-â em processo

administraiivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993'

12.6 Aautoridade competente, na aplicaçüo das sanções, levatâ em consideração a gravidade

da conduta do infratõr, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade'
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Carlos
Presidente do Institu de

Social
CONTRATANTE
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MAVI DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ sob o n." 18.027.67710001-89

VINICIUS CLTNIIA BATISTA
CPF n.o 815.039.703-53

CONTRATADA

ffie
I2.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores Municipal

CLÁUSULA uÉCrvr¡. TERCEIRA DA INEXECUÇÃo E DA REScISÄo
CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua tescisão, atendido o disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.2. 
^rescisão 

contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8'666193;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante avtorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência

da Administraçáo;
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, setn

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;
13.4. A rescisão contratual de que lrata o inciso I do art. 78 acaneta as consequências

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8'666193.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA- Do FoRo

l4.I-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das

questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios

administrativos.
14.2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos.

Amontada/CE,09 de de
VINICIUSCUNHA AssinadodeformadisitalporvlNlclus

CUNHA BATI5TA:81 503970353

BATISTA:B 1 503970353 Dados: 2023.0s.10 1 1:44:r2 -03'00'
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ANEXO úNICO DO CONTRATO ADMINISTRATM N" 17.01.01/2023.0548

oBJETo: ¡.QuISIçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE.
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VINICIUS CUNHA
BATISTA:81 503970353

Assinado de forma dlgital por VINICIUS
, CUNHA BATI5TA:81 503970353

Dâ¡os: 2023.05.10 I 1:44:26 -03'OO'

Carlos
Presidente do de

MAVI DISTRIBUIDORA LTDA
CII.IPJ sob o n." 18.027.67710001-89

VINICIUS CUNHA BATISTA
CPF n.o 815.039.703-53

CONTRATADA

Social
CONTRÄTANTE
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DE

VAI,OR
UNIT,

VALOR
TOTALUNID, MARCA QUANTITEM nnscntçÃo

BLOCO l LIMPEZA

4 R$ 76,01
R$

304,04
!*rtlos DELIIXE

pep¡ll.ilcÉNlco, NA coR BRANco, coM FoLI-IA
DUAS DOBRAS BRANCO LUXO ALTA
QUALIDADE, COMPOSTO DE 1OO% DE CËJLULOSE,

TLJBL,TB MEDINDo 4,0cM DE otÂvrirto,
I]MBALAGEM COM BOA VTSIBILIDADE DO
pRoDUTo, LAUDo NrIcRogIoI-óctco, PoRTARIA
1480 DË 31112190, F'ARDO CON'I ló PACOTËS CIOM

04 IìOLOS DE 30M x l0Clvl, AMPLA DISPUTA

119

R$
304,04VALOR TOTAL
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N" I7,OI,OI 12023.05.48

A(O) INSTITUTO DE PREVmnNCfI SOCIAL DE AMONTADA, torna público o Extrato do

Instrumento Contratual resultante do Pregão Eletrônico n' 17.01,0112023.05/SRP

oBJETo: ¿.eursrÇ,Ã.o DE MATERTAL DE LrMpEzA E HTGIENE PESSOAL, vIsANDo
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO
DE AMONTADA/CE.

I]NIDADE ADMINISTRATIVA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIE SOCIAL DE AMONTADA;

DorAçAo oRçAMENTÁnr¡,rur,EMENTo DE DESrESA: 1601 09 122 0300 2.101 Elemento de

Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso: 1802000000;

vrcÊxcr¡, Do CoNTRATO: 31 de dezembro;

VALOR GLOBAL: R$ 304,04;

69NTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCN SOCIAL DE AMONTADA;

CONTRATADA: MAVI DISTRIBUIDORA LTDA, insøita no CNPJ sob o n.o 18.027.67710001-89;

ASSINA PELA coNTRATANTE: CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA - CPF n. 806.00I ,233-91;

ASSINA pELA CONTRATADA: VINICIUS CUNHA BATISTA, portador do CPF n." 815.039.703-

53

Amontada/CE, 10 de maio de2023

Carlos
Presidente do Instituto Social

pkÌìr:ttIt'tiIl.,\ lr,:) Ail(r\"trllll
t:N P..l : Oiii.li 22.ô49,/Of :X)1 .{)I,/ (:Gi:: l:.1<\,'Å 21 1.2)!'> t)

^v, 
(1*rie¡î¡l 

^lftirk-ì 
rl.-! $¿lrtlr).t. 

'34-1 
I (:;ÉfJ: {i? 5dÛ'ÛÔ¡:)

wÿiw.nllltlllli¡qì¡i.co.SrÔt lf f


